


REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No      , DE 2014
(Da Sra. SANDRA ROSADO)
Solicita informações ao Poder Executivo sobre as razões pelas quais não foi regulamentado da Lei nº 10.835, de 2004.
Senhor Presidente:
Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado à Sra. Ministra do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:, o pedido de informações abaixo discriminado.
Como sabemos, a Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004, resultante de proposição de autoria do Senador Eduardo Suplicy:
i) instituiu, a partir de 2005, a renda básica de cidadania, na forma de um benefício monetário anual, como um direito de todos os brasileiros residentes no País e estrangeiros residentes há pelo menos cinco anos no Brasil, não importando sua condição socioeconômica;

ii) estabeleceu que o pagamento do benefício deveria ser de igual valor para todos, em parcelas iguais e mensais, em montante suficiente para atender às despesas mínimas de cada pessoa com alimentação, educação e saúde, considerando para isso o grau de desenvolvimento do País e as possibilidades orçamentárias;

iii) classificou o benefício monetário como renda não-tributável para fins de incidência do Imposto sobre a Renda de Pessoas Físicas;
iv) mais importante, delegou ao Poder Executivo fixar o valor do benefício a que estamos referindo em estreita observância ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

v) autorizou o Poder Executivo a consignar, já no OGU para o exercício financeiro de 2005, dotação orçamentária suficiente para implantar a primeira etapa referente à instituição da renda básica de cidadania, sendo que a partir do exercício financeiro de 2005, os planos plurianuais e as leis de diretrizes orçamentárias passariam a especificar os cancelamentos e as transferências de despesas necessárias à execução do referido benefício monetário; e
vi) estabeleceu que a abrangência da medida a que se refere a Lei acima deveria ser alcançada em etapas, na forma regulamentada pelo Poder Executivo, priorizando-se as camadas mais necessitadas da população.

Diante do exposto, estamos solicitando à Sra. Ministra do Desenvolvimento Social e Combate à Fome explicações mais detalhadas sobre o funcionamento e a implementação do programa “renda básica de cidadania”, ou, caso sua implementação não tenha sido iniciada, informações sobre as razões efetivas pelas quais o programa não foi implantado até o presente momento.
Sala das Sessões, em        de                          de 2014.
Deputada SANDRA ROSADO
2014_7704
�Dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101, de 4 de maio de 2000) que disciplinam a realização de despesas obrigatórias de caráter continuado decorrente de lei, medida provisória ou qualquer ato administrativo.





